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EXMO. SR. JUIZ DA 4ª VARA FEDERAL CÍVEL E AGRÁRIA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO HORIZONTE 

 

 

 

Autos n° 1009931-56.2021.4.01.3800 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA, já qualificada nos autos da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

DE ACORDO firmado com o INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF, 

também qualificado, tendo em vista a decisão de ID 1328704849, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., expor e manifestar o seguinte. 

 

Por meio da decisão de ID 1328704849, esse d. Juízo (i) deu provimento aos 

Embargos de Declaração opostos pela Fundação Renova, limitando a sua 

obrigação aos repasses financeiros previstos no acordo, até que a questão seja 

instruída adequadamente, mediante manifestação do CIF e do órgão ministerial; 

(ii) determinou a intimação do CIF para (ii.1) apresentar manifestação no tocante 

ao atual estágio do desenvolvimento e consolidação do Parque Estadual do Rio 

Doce, devendo requerer o que entender de direito, notadamente em relação à 

solicitação de informes dos envolvidos na implementação do acordo estabelecido; 

(ii.2) manifestar no tocante ao levantamento do valor remanescente, mediante 

envio do montante para conta bancária específica do órgão estadual, que 

administrará os valores, submetido às instâncias regulares de controle e 

fiscalização, resguardada a quitação integral em favor da Fundação Renova. 

 

Posteriormente, foi determinada, ainda, a intimação da Fundação Renova, Estado 

de Minas Gerais, Instituto Estadual de Florestas e Instituto Ekos Brasil, para, no 

prazo de 15 dias, manifestarem se concordam com a transferência dos valores 

remanescentes para conta bancária específica do órgão estadual que administrará 
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os valores, submetido às instâncias regulares de controle e fiscalização, 

resguardada a quitação integral em favor da Fundação Renova, bem como para 

indicar a data limite para novos repasses, observando o modelo atualmente 

estabelecido. 

 

Inicialmente, a Fundação Renova vem requerer a juntada do comprovante de 

pagamento do depósito judicial relativo à terceira parcela do acordo (Doc. 1), cujo 

valor foi devidamente corrigido pelo IPCA desde 15/01/2021, data da sua 

assinatura, nos termos da cláusula 5.2 (ID 467206383). 

 

Quanto aos próximos repasses, a Fundação Renova esclarece que, nos termos do 

acordo celebrado entre as partes, especialmente o seu Anexo II (ID 467206384 - 

Pág. 8), a quarta e última parcela do acordo, no valor de R$ 30.000.000,00 

(trinta milhões de reais), será objeto de reavaliação em até 4 anos contados da 

data da homologação do referido acordo, ocorrida em 25/3/2021, ou quando 

pretendido o seu levantamento, sendo necessária a apresentação pelo IEF de 

avaliações técnica e financeiras, que possibilitem, caso necessário, a adequação 

da aplicação dos recursos pelo CIF, tal como determinado na Deliberação 472 do 

CIF1. 

 

 

 

1 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2020/cif-deliberacao-472.pdf 
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Assim, o repasse, pela Fundação Renova, da parcela final, no valor de R$ 

30.000.000,00, está condicionado à reavaliação pelo CIF, que deverá ocorrer até 

25/3/2025 (4 anos da homologação do acordo) ou quando pretendido o seu 

levantamento, cabendo ao IEF apresentar avaliações técnica e financeira 

necessárias. 

 

Por fim, nos termos do que foi determinado na referida decisão, a Fundação 

Renova informa que aguardará a manifestação do CIF e sua posterior intimação 

para se manifestar a respeito da transferência dos valores remanescentes para 

conta bancária específica do órgão estadual, que administrará os valores, 

submetido às instâncias regulares de controle e fiscalização. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 8 de março de 2023. 

 

Elisa Silva de Assis Ribeiro                   Taís Cruz Habibe 

OAB/MG 58.749                                     OAB/MG 90.736 
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